
©âniara. }tlunicipaÍ ~e ©rwzeiro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

. ' 

LEt~H.1.1_99, DE 12 DE. 
· . .JUNHO· DE 1975 

:-·; 

,· _.··!Dispõe sobre de• 
, .,··élaração de Utili-
. · da de P {l b li c a"-: 

lJORGE JOSÉ SAN·' 
TfAGO, Prefeito Muni· 1 

cipal de _Cruzeiro, Es~ 
tocdo de São Paulo, no 
u~o das : atribuições 
q.ue lhe são conferidas 
pêlo· inciso II do artigo 

· 39, d·o~D e c·r e to - Lei, 
Complementar nº. 9, de 1 

31_~e'dez.e{Ilbro de 1969:1 
, ·t· .-

. iFAZ SABER QUE A 
CÂMARA> MUNICIPAL 
D.:RCRKTOU E ELE' 
P:RÔMULGA A SE ·1' 

GUINTE·LEI: ' .. 

. :?Ã.~tig~· 1º-É de~la- 1 

radâ de Utilidade Pú
Olfoa , a "AssociaÇão 
Auxílio ao Recém-nas
qid,o da Paróquia da 
Il'lfaculada Conceição 

, de Cruzeiro", com sede 
nesta cidade; à Rua 
Dr C~!esti~'o. nº 511. 

A~.tigo 2-0 .--Esta Lei 
entrará ... :em vigo·r na 
data.<;J.e S:qa publicação. 

~ ,(' .,_-

' ~fuzeiro, 12 de ju~ 
-n}l,ó' de 1975. 

ifo~UP José Santiago 
~;Prefeito Municipal 
.:;_ 

:;.Publicada na Secre.
t~tiâ da Prefeitura Mu 
-n:iéipal de .Cruzeiro, no 
djà 1,2 de junho de 1975. 

Antonio Vicente da S. Boeno 
A~x.~ de< Escriturário 


